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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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SUGEP 

 
PORTARIA Nº 1.400/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.024281/2017-85,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 90 h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 21/11/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.401/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022705/2017-77,                                                                                                                                                                                                                                            

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 140 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 08/11/2017. 

 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 1.402/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.008873/2017-50,                                                                                                                                                                                                                                            
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 160 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 31/10/2017. 

 

PORTARIA Nº. 1.403/2017-SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004634/2016-40, 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR o ENCERRAMENTO do Adicional de Insalubridade, Grau 

Máximo 20% (vinte por cento) e neste mesmo ato CONCEDER 
Gratificação de Trabalho com Raio-X, Grau Médio 10% (dez por cento), 

ao(à) servidor(a) JACINTA EUFRÁSIA BRITO LEITE, do Quadro Único 

de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0385039, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de 

Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico Pericial de Insalubridade 

nº. 126/2017-CST, de 1°/11/2017, com efeitos financeiros a partir de 

1°/11/2017, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.404/2017-SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015772/2012-21, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a SUSPENSÃO do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 
10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) FRANCISCO PINHEIRO DE 

BARROS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

0383185, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado(a) no(a) 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Laudo Técnico Pericial de 

Insalubridade nº. 133/2017-CST, de 29/11/2017, com efeitos financeiros a 

partir de 29/11/2017, conforme informações constantes no Processo acima 
mencionado. 

 

 
 

 

 

NOME MARIA DIRCE GOMES DE LIMA 

MATRÍCULA 2298351 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE  

LOTAÇÃO 
DELOGS – DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E 

SERVIÇOS    

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME ALDISIO ALENCAR GOMES 

MATRÍCULA 2161625 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA  

LOTAÇÃO UAG – UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS    

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JOBSON FILIPE DE PAULA CAJUEIRO 

MATRÍCULA 2136094 

CARGO MÉDICO VETERINÁRIO  

LOTAÇÃO UAG – UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS    

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº. 1.405/2017-SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.013866/2006-17, 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a SUSPENSÃO do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) GEOVA SEVERO DE LIMA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0383192, 

ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Laudo Técnico Pericial de 
Insalubridade nº. 132/2017-CST, de 29/11/2017, com efeitos financeiros a 

partir de 29/11/2017, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 
 

PORTARIA Nº 1.406/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022102/2017-75,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 159 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/11/2017. 

 

 

PORTARIA Nº 1.407/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.024139/2017-38,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 157 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 17/11/2017. 
 

 

PORTARIA Nº 1.408/2017 - SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.023985/2017-31,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 165 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 01/12/2017. 

 
PORTARIA Nº. 1.409/2017-SUGEP, de 05 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019548/2017-12, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade JULIUS CHRISTIE DE 

ARAUJO BRANDÃO, Matrícula SIAPE nº. 1777339, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida - DQV, 

90 (noventa) dias de Licença - Capacitação, para gozo no período de 18/02 

a 18/05/2018, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de efetivo exercício no 
serviço público federal (período: 06/04/2010 a 04/04/2015), para 

elaboração da dissertação do Mestrado Profissional em Gestão Pública para 

Desenvolvimento do Nordeste, ofertado pela Universidade Federal de 
Pernambuco, de acordo com o art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 

11/12/1990, com redação dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os 

arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, de 23/02/2006, corroborado com a Nota 
Técnica n°. 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da 

Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP/SUGEP, constante nas folhas 

n°s. 11 e 12 do Processo acima mencionado. 

 

 

NOME LUIZ HENRIQUE FRANCA GOMES DA SILVA 

MATRÍCULA 1085427 

CARGO ADMINISTRADOR  

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME RICARDO ANDRADE WANDERLEY 

MATRÍCULA 1031215 

CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

LOTAÇÃO DTR 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL B 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME RAQUEL MENEZES FREITAS 

MATRÍCULA 2180497 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SUGEP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº 1.410/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022517/2017-49,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/10/2017. 

 

 

PORTARIA Nº 1.411/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.016812/2017-66,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 138 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/09/2017. 

 
PORTARIA Nº 1.412/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.023793/2017-24,                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 09/11/2017. 

 
 

PORTARIA Nº 1.413/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.023464/2017-83,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 137 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/11/2017. 

 
 

PORTARIA Nº 1.414/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.008727/2017-24,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

NOME ELISABETH DA SILVA LARANJEIRA 

MATRÍCULA 0384865 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME PRISCILLA BARTOLOMEU DE ARAUJO 

MATRÍCULA 2157646 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME ANDREZO ADENILTON SANTOS 

MATRÍCULA 1807463 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO DEPA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME 
MARIA LAURA CONCEIÇÃO VILA NOVA DE 

LIMA 

MATRÍCULA 2178575 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DLOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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total de 186 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/05/2017. 

 
PORTARIA Nº 1.415/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022697/2017-69,                                                                                                                                                                                                                                           
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 07/11/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.416/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022225/2017-14,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 136 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 19/11/2017. 

 

 

PORTARIA Nº 1.417/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022438/2017-38, 

 

RESOLVE:  
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 

servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
26/10/2017.  

 

PORTARIA Nº 1.418/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013844/2017-18, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

13/11/2017.  

 
 

 

 
 

 

 

NOME JOSELYA CLAUDINO DE ARAUJO VIEIRA 

MATRÍCULA 1551692 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
MARIA CAROLINA ACCIOLY DE 

ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA 2000377 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME STEPHANE FARIAS ALVES 

MATRÍCULA 1784409 

CARGO TECNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO DEINFO 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME JULIANA PEREIRA FERREIRA 

MATRÍCULA 2124315 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PRPPG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ROBSON BENTO SANTOS 

MATRÍCULA 1654926 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.419/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.022548/2017-08, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

25/10/2017.  

 
 

PORTARIA Nº 1.420/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.013084/2017-31, 

 
RESOLVE:  

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao 
servidor desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

07/11/2017.  

 
PORTARIA Nº. 1.421/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022058/2017-01, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) EMMANUEL VIANA PONTUAL, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2199130, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 

81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica 
Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 812/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “A”, Professor Adjunto-
A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
11/02/2015 a 

10/02/2017 
08/11/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.422/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000993/2017-17, 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 
10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ANA KARLA DA SILVA FREIRE, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1200744, 

ocupante do cargo de Enfermeira, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica do 
Cabo de Santo Agostinho, conforme Laudo Técnico Pericial de 

Insalubridade nº. 127/2017-CST, de 23/10/2017, com efeitos financeiros a 

partir de 23/10/2017, conforme informações constantes no Processo acima 
mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.423/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021239/2017-11, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção da 

Classe “A”, nível 1, com denominação de Professor Adjunto-A, para Classe 

“C”, nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) 
abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 

Química, recomendando para fins de efeitos funcionais e financeiros a 

partir da data da publicação da Portaria que a concede, de acordo com 
Parecer  nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como, conforme Decisão 

nº. 814/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente 

- CPPD, constante na folha n°. 24 do Processo acima mencionado. Seguem 
informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 
PORTARIA Nº. 1.424/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.020209/2017-89, 
  

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) CARLOS ROBERTO ROSA E SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1108871, 

Professor(a) do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, Regime de Trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 805/2017, de 04/12/2017, 

NOME ALBERTO ALVARENGA DA SILVA 

MATRÍCULA 2141012 

CARGO ENGENHEIRO CIVIL 

LOTAÇÃO NEMAM 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JOSE EDUARDO DE MELO BARROS 

MATRÍCULA 1923988 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DADM 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

Servidor(a) WAGNER EDUARDO DA SILVA 

Nº. SIAPE 1581222 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 

40 (quarenta) horas semanais com Dedicação 

Exclusiva 

Lotação Departamento de Química 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 167 quarta-feira, 06 de dezembro de 2017 P á g i n a  | 9 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 
n°. 19 do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D-IV”) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
11/08/2015 a 

10/08/2017 
05/10/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.426/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

  

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011626/2017-31, 

   

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) VALDELINE ATANAZIO DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1670344, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 
81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, bem como Decisão da 

Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-

81), de acordo com a Decisão n°. 810/2017, de 04/12/2017, da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 47, do Processo 

acima mencionado, a seguinte Progressão:  

 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 
04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 19/12/2014 a 18/12/2016 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
20/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.427/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008196/2017-70,  

  
RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) PRISCILA MICHELLE RODRIGUES 

FREITAS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 

1703173, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado na Lei n°. 13.325/2016, 

Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da 
Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-

81), conforme Decisão nº. 802/2017, de 04/12/2017, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 49 do 
Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/05/2015 a 

20/05/2017 
06/11/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.428/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022856/2017-25, 
anexo o Processo UFRPE nº. 23082.016754/2017-71, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) ICARO LINS LEITAO DA CUNHA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2241082, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 

81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica 
Reitora desta Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), 

conforme Decisão nº. 800/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 50 do Processo acima 
mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “A”, Professor Adjunto-
A) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo 
de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/07/2015 a 

15/07/2017 
10/11/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.429/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015144/2017-50, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) CARLINDO VITORIANO DOS SANTOS 

JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 
1226470, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 

(quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 799/2017, de 04/12/2017, 
da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha 

n°. 39 do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
03/10/2013 a 
31/12/2015 

13/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.430/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023449/2017-35, 

  
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) HELIO CORDEIRO MANSO FILHO, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2150891, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Zootecnia, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 
811/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante na folha n°. 119 do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
06/01/2016 a 
05/01/2018 

06/01/2018 
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PORTARIA Nº. 1.431/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015179/2017-99, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto -A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Ciência e Engenharia de Materiais. Em conformidade com o 

Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica 

Reitora desta Universidade, constante no Processo acima mencionado, 
devendo ser conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de 

publicação da portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) 

em tela: 

 

PORTARIA Nº. 1.432/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011781/2017-57, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Retribuição por Titulação, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Letras, permanecendo na Classe “A”, Nível 1, porém 

mudando da denominação de Professor Assistente -A para Professor 

Adjunto -A. De acordo com a Lei nº. 12.772/2012, alterada pela Lei nº. 
12.863/2013 e MP 614/2013, bem como, em conformidade com o Parecer 

nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora 

desta Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

PORTARIA Nº. 1.433/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015182/2017-11, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção por 

Titulação da Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto-
A, para Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Doutor(a) em Letras. Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 
portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 
PORTARIA Nº. 1.434/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021701/2017-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER Aceleração da Promoção por Titulação da Classe “D-I”, 

Nível 2, para Classe “D-III”, Nível 1, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 
Ciências e Engenharia de Materiais. Em conformidade com o Parecer nº. 

257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 
PORTARIA Nº. 1.435/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022339/2017-56, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Aceleração da Promoção por 

Titulação da Classe “A”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto-
A, para Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Doutor(a) em Ciências Biológicas. Em conformidade com o Parecer nº. 
257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 
portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

Servidor (a) MARCOS GOMES GHISLANDI 

Nº. SIAPE 2144771 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação UACSA 

Servidor (a) LARISSA DE PINHO CAVALCANTI 

Nº. SIAPE 2235590 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação UAST 

Servidor (a) RENATA BARBOSA VICENTE 

Nº. SIAPE 2139297 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação UACSA 

Servidor (a) LUANA GOMES CORDEIRO DE ARAÚJO 

Nº. SIAPE 1890638 

Cargo Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação CODAI 

Servidor (a) MARILIA RIBEIRO SALES CADENA 

Nº. SIAPE 2170619 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Departamento de Biologia 
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PORTARIA Nº. 1.436/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.023958/2017-68, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Aceleração da Promoção por Titulação da Classe “A”, Nível 
2, com denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, 

com denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em 
Entomologia Agrícola. Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

PORTARIA Nº. 1.437/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.019521/2017-20, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(à) servidor(a) ROBERTA BORDA SOARES, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1500381, Professor(a) 
do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Pesca 

e Aquicultura, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 
93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

806/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “C”, Professor Adjunto, Nível 

04 

Para: Classe “D”, Professor Associado, 

Nível 1 

Período Analisado 20/10/2015 a 19/10/2017 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

22/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.438/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.022350/2017-16, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) CELSO DE AMORIM CAMARA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1178305, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Química, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 
93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

785/2017, de 24/11/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante na folha n°. 104 do Processo acima mencionado: 

 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
21/11/2015 a 

20/11/2017 
21/11/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.439/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003696/2017-15, 

  

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCOS ANDRE NUNES COSTA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2002187, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Educação Física, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota 
n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

787/2017, de 24/11/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante na folha n°. 74 do Processo acima mencionado: 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo 

de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
16/06/2014 a 

15/06/2016 
27/10/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.440/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.020337/2017-22, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER ao(à) servidor(a) VALERIA SEVERINA GOMES, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1319364, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 
Letras, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

778/2017, de 24/11/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 

CPPD, constante na folha n°. 79 do Processo acima mencionado: 
 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
05/10/2015 a 

04/10/2017 
16/10/2017 

 

PORTARIA Nº 1.441/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 

vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.001171/2017-45,                                                                                                                                                                                                                                           

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

Servidor (a) CRISTIAN SHERLEY ARAUJO DA SILVA TORRES 

Nº. SIAPE 2126845 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação Departamento de Agronomia 



 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 167 quarta-feira, 06 de dezembro de 2017 P á g i n a  | 12 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 153 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 27/04/2017. 

 

PORTARIA Nº 1.442/2017 - SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em 
vista o que consta no PROCESSO UFRPE Nº. 23082.023456/2017-37,                                                                                                                                                                                                                                           

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 180 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 06/11/2017. 

 
 

PORTARIA Nº. 1.443/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021752/2017-01, 

  

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ANTONIO ANDRE CUNHA CALLADO, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1126360, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) 

horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Administração, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota 
n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 

Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

815/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

 
 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe D”, Professor Associado, Nível 

04 

Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível 1 

Período Analisado 26/09/2015 a 25/09/2017 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
1º/12/2017 

 
PORTARIA Nº. 1.444/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.018594/2017-02, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(à) servidor(a) MARCOS SOUTO ALVES, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 0384986, Professor(a) 

do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais com Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Biologia, baseado na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 

93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU e Decisão da Magnífica Reitora desta 
Universidade (Processo n°. 23082.019940/2016-81), conforme Decisão nº. 

809/2017, de 04/12/2017, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - 
CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe D”, Professor Associado, Nível 

04 

Para: Classe “E”, Professor Titular, Nível 1 

Período Analisado 29/11/2014 a 10/08/2016 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 
30/11/2017 

 

PORTARIA Nº. 1.445/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015178/2017-44, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto -A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Ciências. Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

PORTARIA Nº. 1.446/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.011694/2017-08, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto -A, para Classe “C”, Nível 1, com 

NOME 
CARLOS WILLIAN FERREIRA DE 

ARAUJO 

MATRÍCULA 1961369 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME SIMONE MUNIZ DA SILVA 

MATRÍCULA 1653700 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL 

LOTAÇÃO PROGEST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

Servidor (a) VINICIUS DANTAS DE ARAUJO 

Nº. SIAPE 2144582 

Cargo Professor(a) do Magistério Superior 

Jornada 

de Trabalho 
40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação UACSA 
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denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Educação. Em 

conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, constante no 
Processo acima mencionado, devendo ser conferidos efeitos financeiros e 

funcionais a partir da data de publicação da portaria concessória. Seguem 

informações do(a) servidor(a) em tela: 
 

 

PORTARIA Nº. 1.447/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015188/2017-80, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto -A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Ciência de Materiais. Em conformidade com o Parecer nº. 

257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 
PORTARIA Nº. 1.448/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015177/2017-08, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 

Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Assistente -A, para 
Classe “B”, Nível 1, com denominação de Professor Assistente, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Mestre em Engenharia Elétrica. Em conformidade com o Parecer nº. 
257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 
portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

PORTARIA Nº. 1.449/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015176/2017-55, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 
Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto -A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 

servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 
Doutor(a) em Fitotecnia. Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 
conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 
PORTARIA Nº. 1.450/2017-SUGEP, de 06 de dezembro de 2017 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015183/2017-57, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER Reconhecimento de Título e Promoção por Titulação da 

Classe “A”, Nível 2, com denominação de Professor Adjunto -A, para 

Classe “C”, Nível 1, com denominação de Professor Adjunto, ao(à) 
servidor(a) abaixo relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de 

Doutor(a) em Linguística. Em conformidade com o Parecer nº. 257/2017 

PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 
Universidade, constante no Processo acima mencionado, devendo ser 

conferidos efeitos financeiros e funcionais a partir da data de publicação da 

portaria concessória. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 
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40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva 

Lotação UAST 
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